PARECER Nº 3163,   DE 2007

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição à Comissão de Fiscalização e Controle, sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 60, DE 1995
A propositura em exame, apresentada como conclusão do parecer exarado pelo insigne Relator Especial em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento no Processo nº 1252/95, determina o envio, ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado, para as providências cabiveis, de cópia dos documentos relativos aos contratos celebrados entre a COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP e as empresas: EXPOENTE S.A. COMERCIAL E CONSTRUTORA, ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S.A., SARIMA CONSTRUTORA S.A., ÂMBITO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., EUCERVI CONSTRUÇÕES LTDA. e R.G.M. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., para a realização de obras de reposição de pavimentos danificados por serviços de manutenção e de expansão do sistema distribuidor de água e coletor de esgoto na Região Metropolitana de são Paulo.

Em exame mais detido destes autos, constatamos, todavia, que a documentação encaminhada pela augusta Corte de Contas a esta Casa refere-se tão-somente ao Processo TC68.202/90, relativo ao Contrato nº 127/90-Lote 12 (fls. 05 a 23) , em que figura como contratada a empresa EUCERVI CONSTRUÇÕES LTDA.. Conquanto haja no processo alusão a contratos semelhantes, firmados com outras empresas, o próprio texto do oficio de fls. 02 especifica o foco de interesse. Ademais, não constam cópias desses outros ajustes.

Estamos convencidos das irregularidades que permeiam o contrato citado e o procedimento licitatório que o envolveu, a saber: a) infringiu-se o principio da publicidade; b) não se conferiu efeito suspensivo a recurso interposto por um dos concorrentes; c) o edital trazia cláusula cerceadora da participação de novas empresas do mercado e d) adotou-se impropriamente uma classificação por pontuação.

Ocorre que o referido oficio de encaminhamento faz supor que o Tribunal de Contas optou por remeter a esta Casa separadamente os expedientes correspondentes a cada um dos contratos inquinados.

Considerando que o enunciado do projeto ostenta erro formal, ao determinar a remessa ao Ministério Público e à Procuradoria Geral do Estado de documentos que não se encontram nos autos e que o sistema adotado pelo artigo 240 de nosso Regimento Interno (cujos parágrafos julgamos incongruentes) não contempla a apresentação de emenda para aprimoramento do texto, manifestamo-nos CONTRARIAMENTE ao Projeto de Decreto Legislativo nº 60, de 1995.

Pedimos vênia, porém, para registrar afastando-nos do caso concreto em exame - que o § 3º do artigo 240 dá à Comissão de Finanças e Orçamento poder para deliberar sobre os projetos atinentes a contratos irregulares, tornando inócuo o "pronunciamento" (§§ 4º e 5º - para quê?) da Comissão de Fiscalização e Controle, ou do Relator Especial em substituição a ela.

É o parecer, "sub censura".

a)Clóvis Volpi – Relator Especial
